
Col-essse da Explnnçloe Gcslão dos Sislemls de Ahlsltcímuim d: Ágln paannsumo mbiieee de menu».

Tr-Inmuim e Rejeiçin de Ellucma do CoMelM ue anmlgp"

Comisxio Perim , Reposiuu do Reequiiihrio muuuita-financeíms do commo &

|. No âmbilo do Cum-mm de “Concessão da Explomçâu : Geslão dos Sistemas de

Abesiecimeum de Água paia Consumo Público e de Recolha, Tmlameulo & Rejeiçao de

Enueiues do Conulho de Valongo" celebrado euue n Município de Valongo (Concedenle)

: :: “Be Waler » Águas de Vuiougu" (Concessionária), esla. por cana datada de 12 de aguslo

de 2014, dzszucadcou, um pmeedimema de negociação em vista:

A ae reequilíbrio económico—financeiro dci aludido comum. por se verificar uma

vnriaçãn superior a 20% (vime por uma) dos caudais previslus no Adimmemo i ae

Curumin de Concessão, datado asi: de 24 de min de 2004 ;

- à sua ndnquaçào a um cnujunln de allerações Icgislalivas enueiumo ocorridas.

2. Eslas nzgociações foram desencadeadas ao abrigo das alíneas a), b) e e) do n,“ 5 da Cláusula

58.. do Cumulo da Concesãn.

#STDE'Iais'ntguciações'nãaoamsulloufwlémfum'acdrdo'mue'WnEsTÍ'aclofque'fui

cnnflmuido por una que a Concedente meleu & Concessionária em 22 dejulho de 2016,

4. Na sequência deslc facu) :: Concessionária desencadeou. cum base na dispusm uns Cláusulas

SS.", n.“ K = 79.“ do Conlraln de Canoessão, a consliluíção da preseule Comissão Path in

pam dirimir o mencionado difcmido.

5. De modu u fornecer uma iespusiu célere : adequada ao diferendn aqui em causa, u Comissão

Pavilán'a elaborou um despacha, dalado de 22 de nuvembm : umifieudo nessa daia aos

senhores mandatários das Panes, no quai definiu os pressupostos e o nbjelo da dzcisãu a ser

pmfcridn. os quais resullam da mnfmnlo das posições que conslam:

— do pedido de reequilíbrio económica-Financeiros do cou-mie de “Cnncessãci da

Exploração e Gisliu dos Sistemas de Abaslecimenlo de Agua para Consumo Público e

de Recolha, Tmiameulo e Rejeição de Enuemes do Conceiiio de Valongo" apmsmlndo

pela entidade Concessionária "Be Waurr Águas de Valongo". :

— da raposa àquela solicílacão de reposição do equilíbrio económico—financeiro do

commo de apieseniaeie pela Concedeule "Câmam Municipal de Valungn".



Cmoesião an Exvlonçno : segundos sinsmzs ds Abnslecímeuln ds Agun pm Consumo Público e de Recolha.

Tmumenlo : Rejeição ds Elluenlss do Concelho d: Valongo"

Comissão mimi; , Reposição dv Rezquillbriu Económico-linauceims dn Con-nw al

6. o mpmsenmnlc da Municipio de Valongo, Dr. Ricnrde Bexiga, comunicou n asia Comissão

Pariu'ria, em 29 de novembro, nada ler & opor ao aludido Despacho, De igual forma. na dia

29 de novembro a represenlanle da Concessionn'ria, Dr. Duane Abecassis, comunicou a esln

Comissão Pariu'lria lambém nudu ler & opor ao "ferido Despacho, chamando, porém a

menção para o faclo de os valores percemunis referidos no pomo : b) do despacho

uolilícadu : relativos aos desvio: veril'lcadus na abaslecimenm de água e no saneamento

serem difcrvules. para cima, dos por ela indicadas no n.“ 10 da sua petição inicial.

II.

Em função deslas diligências, cuuãmarse, em deGnilivn, haver consonância de posiçõns

das pnnes em relação aos seguimss pontos (migas 1 n 14; ls s zu, 22, 24. 25 c 29 dn Petição

in 'al). concrelameme:

[. Salm . cnnsidsmio : unlhimcnm dns retome: nllençãu legisl-l ls ||: Imun-

snr-nur. tauífíri:

Concessionária & Conceder“: confluem no que respeila :] cnnsldunçnn : ao moda da sua

inlcgmção num z.o Aditamento au Commun de Concessão dos seguinlss aspelus:

- cnnsidemção de um larifán'o social;

- consideração de um tarifário para famílias numerosas;

- consideração de um larifário em que n construção de mnnls não lerá fnlumçãn

uulónornn;

:, Sobrc . mluçsn dl! clpinções : :obre os volumes de Água uhull-cida & drenzlln

alí.“ Ill fill-I do Comum de Cnncgslin

A Couccdcnlc aceila como adequadas as novas pmjcçõcs dus volumes de água abastecida

: aim-lada : de número de uliliudores dos serviços de água e sanssmenlo me so flnal do commo

dl: concessão apresemadas peln Cnncssslonsrla.

Cumpre referir que os vulusnss assumidos na revisão som-sum & zum assnnlavam em

pressuposms de desenvolvimenm qu= não se vieram n v=rifican A lílulo de exemplilícnção

Mim-se o caso dos volum=s prevista : sreuvo de água abasucida em 1013: os valores efelivos

regíslados naquele ano fnnun 31% inferiuus às previsões (pressupostos) pam esse mesmo ano

couslames do comum de cuncsssun mnegociudu em 1004 (um 1011 aquele diferencial Foi de 3 I %



Contos“ da Expionçao : Gesilo dos sisiemu d= Apasrsuimsmp de Águn pm Cunxumn Publico: de Remllm,

Tmumrmo e mais“ de Enuemes do Concelho de Valongo“

Comissão Puiurir chusíçlo do Reequiirorio Emuómicb—Ennnceím do Comum

e em 201 | de 24%).

A Meilação desras novas pnvisões repõe as eszimaiivas de águn abastecida e armada em

niveis plausíveis : prudemes e, ramo quonio e' possivel dizer-se, a salvo de fuluras necessidades

de revisões mnh-aluais.

3. Sobre “ condições de explonçio gmis dn nividndc o seus cormpom'lemcs custos

corrente:

A Concedenlc Meira como adequadas as condições de exploração gemis do aliviáode e

cnn'espnudcnlcs cuslns de explomção comme cousagmdas nas pmjcções economicos e

financeiras npmsenladas pela Concessionária no novo caso-base que dá supone no pedido de

reposição do :quilíbrio ocouómioo : fmancuiro do commo de concessão.

Os índios de eflcí ncia e pmdulividnd: São cousislmles com os dados hislóricos mnis

recentes. com os padrões de consumos comummenle aceíies e com as allmções previslns nas

condições de exploração no período resumo de vigência do commo de concessão.

Ill.

Cumpre decidir sobre as quesioos que lelevam pm a resolução do liiigio entre o

Municipio de Valongo (Conoedcmz) : & “Be Water, Agnus de Vulongo" (Concessionária), :

que incidem commamenlc:

|. Sabu a reintrodução de uma mlribuição pela concessão a pagar & Cámala Municipal

de Valongo (migo IS.“, lII-l. da Conleslação);

Z. Sobre o plano de investimentos (migo lá.“ a 203", IIl—IIV da Conlesmção);

3. Sobre a redução da garantia bamária pmsladn em favor da Camila Municipnl de

Valongo (migo 2] num. da Contestação)

4. Sobre a evolução e eslrulura do larifa'rin a adotar (migas 22." e no, [Il—[V. da

Conleslação);

5. Sobre A remuneração acionisla da entidade Concessionária (migas 24." a as.", Ill-[V,

dn Conleslação);

6. Sobre as alterações legislativas com impactos nos serviços : procedimenlos :

consequentemente nas larifas (artigo 26." da Pelição inícial reponando—se aos nnigus

21.o,zz.o,24.oe25.o)

Q/



Con-:tssio da Explmçao eGslio dos cru-sde Miami.... de Água |.... Consumo Pública e d: Recolha.

Tnumruo e Rejeíçãn «: Enoenies do Concelho de Valongo"

Comissão Pu , Reposivzo do Reequilibno Ecmómico-Tmnxlceims dn Conmm &

A decisão sobre cada ..... dos pomos que aqui será uma... pmwnde forme. as linnns

ou'enladoms & que as Pancs se devem nler na elaboração do 2.» Aditamento ao Comme de

Concessão.

|. SOBRE A REINTRODUÇÃO DE um commumcio nu cochssio, A uma AO

Mumcmo

A Concedente preleude que seja Ninlmduzida a renda de concessão que exislia no commo

original e que havia sido eliminodn aquando da negociação do lo Adilamenlo ao commo. Propõe.

a esle pmpósílo. uma conlribuição o. «Lose/...s. com emoção ...m... no riu-no da laxa de innaçao.

Emenda, no entaum. esla Comissão, que em virtude da relevanlc allemção nos valores dns

na.-iras que o processo de reequilíbrio econômico & nnanceiro em apreço naluralmcnle implicnm',

Esta conlríbuição não deverá ser Ninlmduzida sob pena de iucremenmr e penalizar mais o

esforço exigida aos mnsnmidoms.

1. SOBRE o PLANO Dl: INVESTIMENTOS

:) É conhccido o inleresse da Concedente de que o esforço de inveslimenlo associado ao

mulralu de concessão a cumprir mé ao flua! do período de vigência do commo inlcgre dois

imponaules inveslimmlos ...s ETAR de campo e de Ermesinde. iuveslimenlos esses que o

Município de anongo dificilmeme conseguirá levar .. cabo com recursos financeiros próprios,

A Conceder": pretende, assim:

- vev resolvido o pmcnsso da expansão da EIAR de Cumgo. criando condições para

concluir a rede de suncumcmo da zona indnsuial. e Mmbém

. ver realizado D investimeulo de construção do fecho dos decanudorns primários dn

ETAR dl: Emasingg undo em vísla :! redução de odores.

A inclusão destes íuvcslimemns no novo plano impõe uma de duas consequênciasz

- ou se consagra no mvo plano de investiu-lemos ..... aumenlo dos seus monlanles

globais, wm os inev veis impaclos nas um mais de crcscimcnlo das mrífas. ou

. se admite que estas novas inveslimenlus possam subsAiluir. nn lolnlidade ou em pone.

os volumes de investimenlo alunlmcm: pmislns no respelivo plano do I“



Concessão de Explorneso eGesAindos Sislemls de Abasmcimmlo de Ágln pm Consumo Publieoe de Rmulhd.
Trulummo e Releiçlo de Efluentes do Concelho de Valongo"

Comissao Parilívin , keposieso dn Reequruorio Ecwúmimflnanoeím do contento

Adiiameulu.

Entende esta Comissao que a hipótese de substituir porte dos aluais investimentos

consagrados no plano em vigor pelos dois impomnles investimentos referidos (Expamão nn

ETAR de Campo efecha dm decantodores primários do ETAR de Ermesinde) se afigura como a

solução mais adequada. ntendidu a avaliação que fez dos atuais indices de desempenho e de

qualidade do serviço prestados (vid: relatórios da ERSAR).

o concelho de Valongo dispõe atualmente de uma taxa de cobertura de 99% tncinrn dn

média nacionul) nos serviços de água e saneamento que resultn da malcrializucão do plano de

investimentos pein cnncessionáriu, bons índices de quelidnde do servieo prcsladn nos seus

principnis ntarendores e, tambem, bons padrões de eficiencia, Destuoue-se, a este titulo, n ntunt

um de perdas que registou no úllimn valor conhecido, uma uma de 14%, quando o objelivn

rurndo nos termos conlmlmdns era de 10%

A própria entidnde Concedente e' de opinião de que, com urna substiluíção dos vnlorts do

investimento do atual plano pelos dois projetos de investimento citados, continua a ser possivel

gaunlir a munuleução das atuais condições de funcionamento dos serviços prestndos &

população preservando os niveis de necessidades futuras de investimento de expnusão e

subsliluição.

») Por identieas razoes, estn Cnmissãu considera como ndeouada uma nutm sugeslão

apresenladn pela Concedente no pretender reduzir o plano de investimentos alualmeme em vigor

num montnnte da ordem dos dois milhões de euros até no final do ::lmlmln de concessão.

Tnl redução vni, de resto. eu encontro do que se referiu: infrs de que “esta Conn-nian

Entende que posso re, considerada alguma redução nor valtlmex nn inveJ/imamo n tem n calm

pela Correerriondrio me uofírlal do commo de contarão para que u impacto nus larijas [uma

.ier de mlmur dimenrao". Os termos concmcs da redução deste rnnntsnte deverão ser acordados

pelas partes.

Emenda ainda, esla Comissão. que aa seornodar estes investimentos no novu plenos

alargando desln forma a dren dl: responsabilidade da Concessionária, esla entidnde deve ínlegrnr

nas suas responsabilidades todo o acréscimo de custos de exploração deles deoorrenres no

modelo económico e financeiro que servirá de base A definição de nove taxa de rendibilidade

interna.



Concessão dn Explonçno e Geslnn dm ' nus de Ahlsltcímtrlm d: Agu. pam Consumo Público : lle Recolha.

Tmnnlenln e me lo de Enuenles du Cuneellie de Valongo"

Comissao Pnrilán , Reposlm do Reeqnillbrio Económico-nnnnrelm dn Cnnlnlo

3. Sour: A unucio ml GARAN'ÍIA EANCÃRIA PRESTADA EM nvou m CÁMARA

Mun cmi. nl: VALONGO

A Concedenle propõ= que o valor da gsrnnlia bane s presladn em favor da Câmara

Municipal de Valongo possa ser reduzido, sspelo nao referida na pmposla que inlegra o pedido

de reequilíbrio aprescnladc pela Cuncessiunária.

As razões invocadas pelo Município de Valongo ao admitir uma redução da giranlin

bancária lem n Vcr com () fnelo de que a correspondam: redução de cuslus pm ::

Connessionária— sein perda de beneficios : de segurança [:lcvunmsfpemúlimf que tal se passa

fepervulir uns níveis de amaliução dos tarifários.

A atual gammln bancária, no valor global de 14,96 milhões de :ums, :xigidzl cama forma

de caucionar n exala s poninal cumprimenlo dns obi-lgsções qu: :mcrgcm dn coulmm de

Comessão, nunca linha sida l'evisllli1 não obstante lerem decon'ído mais d: |S anos de vigência

do counalo de concessão e, como la!, os anos remmcscenlcs de contraiu se lerem reduzido

signillcnlívamenlc. Esle facto onera as condições de explnmção da Concessionária e n

Cuneedenl: acaba por não lira. daí qualquer benencio relevanlc.

propõe, assim, que aquela garantia possa ser reduzida gradualmente ao rilmo de 350

milhares de mms anuais, panindn de uma nova base de ll milhões de euros.

Esla Comissão acolhe os negumenms ndnzidos pelu Concedenle e concorda com n propnsln

por csln apresenlada de redução da gnmnlia bancária, nos moldes cnnslzlnles do documenlo de

resposla & solicilnção de reposição do equilíbrio económico-financeiro do conlrnlo de

apresentada pela Concedente “Câmara Municipal de Valongo,

4. SOBRE A EVOLUÇÃO :: ESTRUTURA DO TARIFÃRIO A ADOTAR

:) Comessiuna'ria e Concedeme confluem no nmmdimmlo de que o 2“ Adíwnenm ao

Comum de Concessão deve, no em ao tarifário diz respeilo, inlegm os seguintes aspetos:

. & considemção de um larlfário social:

- a consideração de um larifárío específica para famílias numerosas;

' a consideração rk um tarifária em que a conslrução de ramais não Lenha Mutação

aulónomn.



Comum da Explauedo : Gema dus emas de Abasiecimenio de Água para Consumo pabiieae de keeailra.

Tui-mania e Rejeiçin de Eflumlex do Cancailra de Vulnugo"

Camissda Fl '- , Renasicio da keequilibno Enondmícnrfmnnceiios do Cnnlmln

Train—se, de resid. de dar numprimmlo as recomendações dn ERSAR e que. desia forma.

ficam consagradas na nova esmlium urifi'eria.

Assim sendo. a Cumisiãe Parílária acolhe essas sugestões e concorda com a sua inclusão

nos lermos proposios pela Concessionária.

b) Relativamelile a evclucno que as diferenies rubricas da iarifaric devem edmar. a

Comissao Parila'ria cumpre referir o seguinle.

Uma das razões delenninanles do pedido de reequilíbrio :conómico e Fluanoeiro

apreslmlzdo pela Concessiondrin prende-se com a grande divergencin exisienie enim os volumes

anuais efeiivos de água abusiccidn e de água residuais drenadas quando comparadas com os

ecnespondenies volumes previsionais do caso-base ern vigul (adilamenlo de 2004).

Esle siguil'lcalivu desvio regisiado na curva de consumos implica uma imponanle coneciio

ern alia das wífas para que, com os mesmos niveis de invesiinienia e de cuslos de operação. se

possam mai-lle! os indices de rendibilidade da Concessionária nas lermos coniraiadns.

Mas esie crescimenlo real das muitas pede. no enianua. ser miiigado caso o esforço de

investimenlu cousagmdo no plano cnmmtualizado Seja, lambém ele. reajusindo.

Ora, dado que os principais indicadores de desempenho da Concessianária (nomeadameme.

os niveis de caberiam de rede, 99% no serviço di: água e de saneamenw. e de qualidade do

serviço aiuairnenie presudo) se vem revelanda muiio salisfuiórios. esla Comissão considein que

pode ser efeiuada alguma redução nos volumes d: invesiimenio a levar n cabo pela

Concessionária ulé na final do conlrara de concessão pm qu: a impacin nas inrirns possa ser de

mennrdimensão.

Cumpre igualmenie referir que n inexora'vel aiuaiizacao dae tarifários alualmenle em vigor

na generalidade dos municípios nacionais (vide a esie pmpósiln as relaidrios da ERSAR sobre

esms maiérias) lem, no caso concrew do Municipio de Valongo. um ponto de partida

panicularmenle baixo. principalmenre quando esle se cnnfmma com as concelhos liminares.

Valongo apresenla alualmenle urna larifa domesiicn médin mensal (padrão de mina) das

mais baixns de todos os concelhos com que se deve confroniar,

Face ao tarifário atualmente em vigor. apenas 4 canaelhas (Porra, Maia, Mir/animax e

Arouca) dos l9 ennceliias mais próximos (Parto, Maia, Matosinhos, Aral/m, Vila Nova da Guia,

I'uçox de Ferreira, Póvoa do Varzim' Trufa, Vila do Conde, Gondomar, Palla/iai, Furei/cx.



causas da Explonção e Genie dos Sislemu de Ahuiecimenm de Água para Cnusumo Publieee de Ranulhn.

Tmumnnlo e Rejeição de Eiinernes de Cuneeinp de Valongo"

Euznnim dn Conlmlo %%

Lavrada, Espinho, Oliveira de Azeméis, Sama Maria da Feira. Samu Tírm L' & Joao IIU Q V

cdmisszo p..—nani , Reposiçxu dd kecqniiibrio Eeorns

Madeíi'a)aprese1||am uma uxx média mais baixa, situando-se & tarifa média de Valongo Zl,4%

aquém dx média destas 19 concelhos.

e) Ainda relativamenl: à ampliação wifária, esln Comissão analisou as soluções

propostas quanto no periodo em que a mesma deverá ier lugar.

Enquanlo » envidade Concessionária propõe que a correção Ianfana necessária à reposição

do equ brim económico e financeiro seja realizada iniegrnnnenre no primeiro ano de vigência do

2." Adilamenlo, a enlidadc Conctdenle prelende que o crescimenio em lermos reais das iarifas

não se concenlre apenas nesse primeiro ano. mas se disiribnn de uma forma gradual duranie um

periodo signriicaiivarneme xingado.

Aprtciadus as níveis de crescimento real dos tarifários neves: 'os : reconhecendo que

eles se traduzem num esforço relevant: pan os consumidores. oonsiderx sua Comissão Pm-iLária

que esse ajuslamemn deve ser reino de forma gradual durnne um periodo mais alargado de. no

mínimo, 5 anos.

5. SOBRE A REMUNEMCÃD ACIONISÍA |». ENTIDADE CONCESSIONÁRIA

:|) Sobre o cálculo dn Tm iniema de Rendibilidlde

o rna 5 da cláusula 58? do commo de concessão :slabelcce que havera lugar a reposição

do equilibrio económico-limoeiro do conlram nos rernms dd disposlo no coulmlo ou, ainda.

quando se verilicm alguma das seguinles ocorrenein:

a) animação superior a 20% para mais eu pam menos. dos caudais ioiais anuais de água de

abaslccimcmu. em relação aos valoles plevisms no Pmlsso dn Concurso;

b) allemção superior a 20% pm mais ou pam menos, dos caudais louis anuais referentes

an samanenm. em seleção aos vniures pnvislus no Processo do Concurso.

Na inlerprelação desla cláusula, em especial no que loca :; denniçae da melodalogía de

cálculo dos dzsvias sos veiores dos caudais anuais que deveriam , e devem . dar lugar ao direnn

a reposição do equilíbrio eeondrnieu-iinnneeim do commo deve, desde logo, ler-se preserne que

exisle uma diferença significativa entre os critérios da adjudicação : do mulzúdo mnlralunl que

se aplicaram ao preseme opniraio (migo II." da Deereio-L .o 379/91) e aquelas que são hoje



Concessão da Explora/do eGesrzn dos siscenus de Abunecirnenur de Agua parnCunsumo Publico e de Recolha,

Tnuumnlo e Rejeição de Euunnree do conselho de Valongo"

Cnmisslo pnn'win , Reposiçãn do neequiubrio Económico—linlnueíms dn Cnnrnuo

aplicáveis por força do Decreto-Lei n." 194/2009 (ch. artigos 39,“ e 40.”. n.“ ! alíneas :) e (0). Q'-
Com ereuo, e naquilo que aqui inlercssa, en. 1000, quando foi celebrado o commo en.

análise, não se exigia, designadsrnenre. n upnsenlaçãa de uma TIR neinnisrn, nem a referência

aos pmveílos mínimos a que o Concessionário leria direito dumue o periodu da concessão.

Pcranlc a inzxislência desles elememus, quer no programa do concurso, quer na proposla

apresenlada pelo Concessionário, quer no própria conunrn, impõem-se, como a própria ERSAR

bern reconhece (cfr. p. 4 da parecer de 21 de janeiro de 2016). especiais anne/nr na

inlcrpremção das amais cláusulns conlralunis Em cnnfarmidade com o DecrelckLeí n.“ 194/1009.

Corn efeílo. no enrendcr dnsla Comissão. não pode senso assumir-se que no npresenrnr n

sua pronnsrn em 1999/2000, o uma] Cnncessinuário concebeu a sua TIR d:: pmjcla e a sun TIR

acionisla de mordo cum os pressuposros apresentados pelo município, ou seja, segundo os dados

de proposta econômica que acumpanhava o programa do concurso e que aqui mume & nmuren

de “caso base". sem margcm pan: nessn proposu apresenlm' proposrns variames, allemnlivns ou

condicionadas (cfr. ponto 8 de ngma do Concurso), De und: decorre, na emendar dcsln

Comissão, que a sua declaração neguem! linha como único pr-ee-ruposm economico-nnnneeiro &

TIR de projclo : & TIR acianisu resulmnl: do volume de caudais do "Enso base em anda um“ e

não o prassupoxm ad' ml! au xubsr'diária de que seria nceimvel uma TIR correspondenlc

àquele valvr deduzida da margem de risco assumida (o mferido valor deduzido de 10%).

innerpreudn corno os provei/os mínirrmx assumidos.

Ou sejn, É cnnvícção des-u Cnmissãn Pariu'rrin que un fumaçãn dn vonwde conlmlunl do

Concessionária, baseada na análise e na pmjcção :conúmica c unnneeirn que inlemamenle fez

do commo, não eslava :: accilaçãa de que lado o contmlu pudesse assenlar em um volume de

rornecirnenro de água e de recolha d: Aguas rcsiuunis conespondenle ao valor apresenladu pulo

município deduzido de 10% Cunsidem, pela contrário, que esre valor — o valur projeludu pam

cada ano deduzido de 20% — foi a margem de risco util: : nãn & zslimntiva mínima pm lodo

o período da concessão.

Ou seja. emende esra Comissao ser nonnnl e razoável que zm conceber e npresenxnr n sun

Proposla, D Concessionário lenha lido exclusivamente um cnnsidemçin uma TIR pmjelada para

o caso base, assumindo que em alguns casos rena um risco de 20% para menos, mas sem que daí

se conclua que a pmposla npreseruade corresponde & assunção de um valor de caso base. ao quale

deduzido o valor da margem de risco, corresponde o valor dos pmveílus mínimos.



chessllo dz mlmue Gesuu dos sistemusae Abaslecimeulo de Águx pm Consumo Público e de Recolha.

Tmhmmo e &]:ho de Efluentes du Concelho de Valongo“

Comissão Furna-ne neposiçao du R::quilfbrin Emúmico-I'luluceíms do Con-mo

A Comissão considera, de fuetu, verosímíl que. se o Concessionário tivese sido

expressamente obrigado a apresentar vulures para & TIR de pmjelo e para & TlR acionista, assim

como para os pmvcilos minimos leria apresentado valores diferentes daqueles que resultam

deste connuto, valorts que foram apresenudos pela município e não pelo atual Concessionário.

Partindu, assim, da cri/Erin de caulela no ajuslamenlo dos contratos anluions no novo

regime jur im. entende-se que nos pressupustos do procedimeulo ooncursal nin rsuvn incluído

um valor de provei/n: mínima:. E que a tentativa de enem-mar (couslnlir) um valor de prum/ur

mini-nm quando estes não ctm (raul um prussupuslo do procedimento concursal acubu por

conduzir a uma modificação suhsmn desle. o que não é, de lodn, lzgiljmu.

Em e' a leitura que, no entender desta Comissão, se afigura mais udequudu — já que não

presume a asenuçdo pelo Concessionário de um vulur de pravzimx mínimas que o mesmo nunca

configurou cdma aceitável, nern adolou qualquer componamlmlo que tivesse pennilídn chegar a

:sla conclusão —, mais mspeimdom do princípio da mm.-dade _ na rnedidu ern que não vai

além do necessário nu adaplzçãn do eonuatu existente às Ngms do Decreto—Lei n.“ 194/2009.

consl arando os pmssupnslns Bennàmíwrrnullceíms em que si: baseou & pmposm npresunladn e

qm: romrn nxadus pelo município e aceite: pela reguludnr 7, e mais proporcionada nos

lesulladus a que cheg», :) qu: se consegue inferir com Facilidade, Fazendo um benchmurk com as

valores das TIR de projeto e das TIR acionislns. bem como com os valores das prever-nn

minimm' ndmilidor que estão a ser apmsenlzdos pelas empresas nos cunculsos ubenus já im

abrigo das regras consagmdus no Decretu-Lei no 194/3009, Em situações comparáveis.

Para além do mais e & leilum que se aplesenla cumv nuns rcspciudora dus [agi/hmm

expeclulivax do Couwssiml u, urnu vez que o mesmo procedeu a realização de um

investimento. com base num Donlmlo de concessão que celebrou com o município Concedente.

scgunda os pressupnsms económico-linuneeims imposlos por aquele.

Nestes tum-los, a solução a adam pala os cálculos das TIR acionista e de projelo

resullmlles das soluções que si: ventumr :: dolar no segundo adilamenlo. devem:

i) na que no periodo do comum de concessão já decorrido diz respeito (2000-2015), ser

calculadas lendo por referência os valores efetivos desses anos já que as divergências

entre suas valnrcs efetivos e as previsionnis constantes do La nditamenlo resultam, na

essenciale das divergências registudas nos volumes de água abastecida e de águas

Q/



cnmessrio dn Explomçno : assaltados Sislemns de Abnsltcimeulo d: Água para Consuma Público e de Rccollm.

Tnumeuio s Rejeiçãnde Elluznles do Concelho de Valongo“

Cau-issu Pum" , Rzposivao do Reequilíbnn Emuâmico—Flnnnceims do commo &

residuais dnnadas : uãu de quaisquer incflciências nos índices de eficiência registados V
ou de mlzvanles variações nos volumes de investimento:

ii) nos que ao período subsequent: do commo diz respeito, ssr calculadas lomaudo em

consideração as novas estimalivas de Volumes de água ahaslncidx : "alada & os índices

de pmdulividade :: lixas de consuma consideradas normais : que sim as que comam do

pedido de reequilíbrio apresentado p:!a Concessionárín : já scriiss pela Concedznlc

h) Snbrz o vxlnr d: Tux. [mumu de Rendihil ld:

A Iaxn d: mndibilídade inlcmn do contrato de concessãu é função das condições de

exploração e de vnslimenlo projcudns até ao final de contrato de concessão, mis como:

volumes de água falurada; vulcr da garantia bancária: plano de investimentos e evolução tarifária,

enlre nulms.

No primeiro adílamenm nu cunlram (revisão de 2004). a TIR do projeto cm de 6.7%

calculada cum hsss nos cnuswnos reais m' 2003 e proieladns para os anos seguintes allí 2035.

Na pmposu de mpnsiçãu de equilíbrio económico & Enanceiro apresenlnda peln Concessionánrx

em Oulubm de 2014, a TIR em semelhante.

Na sua Wnlcslação, s Câmara Municipal de Valongo propõe uma TIR de pmjelo de 5%

comu farma ne panilha d: risca (Selim-ibm 20] 6).

Por roma :: determinar um valor juslo para si!: indicadnr que alenda & um pa . a de

risco. assim como :: remunemr & empresa pelo seu invesiimeniu, asia Comissão analisou (:

preconimdo pelo Tribunal de Caniss, lal como a prática sm cnulmms de Parcerias Público

Privadas (PPP) & mesmo de commlus Pública-Pública (PP).

Assim, o Tribunal de Conus, nos vários exemplos que nim quando aconselha um csfurço

dr: partilha de risco mais siguiflcalivu enlre munícipes, concedente: : cnncnssionúrios. lerem

sempre casos em que s mudibílidades Míonislas consagradas nos sorrimos s: siluam em ulvcis

superiores a 10%.

Esta unidade. na nudilorin que levou a cabo em 2014 (Reia/ária u." 03/20H - "SECÇÚII ,

Regulação de PPP na Sec/ur das Águas, sisrsmas Em baixa), ref=r= qu=:

“Da amil/s: da can/"mm) da: 27 com.-essa!: mum'cipuix, va!/icms: que mai- allrmuulum

expeclaliwu de TIR aeiou/xm em um: base. que msi/um mrs 9,5% (Cuvcals) e 15,50%

(Campo MAI/or). . . as mim/or de cancexxãn qm' n'idErlcr'am a maior m'velde expacmlívu



Conocisso da Exploração zGeslio aos siriemrsde Ablslecimenlo de Agu. .um Consumo Públieo L-de Recnlha.

Trinnmmln e meia» da Ellumles do Cmczlhn de annngo"

comissao Pnrilá , Repuslvãv dn Reequíllbno Bconúmíco—Hunnceims do commo

du remmmruçãu acivm'xm, medida pela respeilm TIR. dizem raspe/lu n'a colicen'ôu [lu

Campo Maior, 15,50%. du Fundão, lle'V, de Elvas. 13.05 e de Carma cam 11,39% qlw

I'lllugmm & grupo eeerrisrrrieo Aquelia. S.A

Quanln & contratos Público-Pública como os eslab=lecidos entre o Estado e as

mullimuuicipais pode ler-s: no A'Esludo de Viabilidade Económico-Financeiro" no relalivn nos

eeiouisms: “oi aciunLv/IIJ Mrâo rcmlmzmdnx pela aplicação no Capim! Social : Rumn'ux

Legais du Iam das nhrigaçães da resrrrrm :: 10 amu, acrexclda da um xprcad (la 3%:

Consullandn o Valor desu [axa emm 2004 e 2008 (la Adilamenln) verificasse que ela oscilou

mm: 4,75% e 5,3%. Para o período mais mesma de 2011 a 2013 (Pedido de Rocquill'brio), o seu

valor variou em: 6,29% e 10.Z4%. Considerando o acréscimo de 3%, pode concluir-se scr

admissível neste período umn remuneraçãn para o acionisla d: 8,75% a 13,24%.

Num processo de rcpnsíção do equimirie esonrirrriee e iirrerrceim como o pressure e'

enlcndimellln desla Comissão ser aceilável reajuslar em baixa esle índicndor. No :nlnnm, é

lnlalmenle difereme um esforço de indução desle ripe quando se pane de uma le de pmjeln de

13% ou ãe 6,7%, como a Verificada com a !" adilamcnlu.

Cumpre ainda referir que. de acordo com as eslimativas da Câmara Municipal de anuugo

(amigo 27." da cnnleslação). :sm (axa d: rendibilidade descerá para um Vall)! da ordcm dos 1%.

caso o Bonn-alo uãn sofra qualquer allemçãu e as mas c mais cartelas previsões de volumes e de

Cnndiçõns gumis de explumçãn se corinmiem,

Face zu exposto, esta Comissão considera ser admissível uma TIR de acionista lm inlewulo

7,0% — 7,5% e uma TIR projeto no íulervalv 6,5% — 7%, mais se salientando que uma

rendibilidade ncsle inlewalu e' cenameme uma das mais baixas dos cnnlmlos atualmente alivos

desla nalurcza no Pais.

6. Sou: AS ALTERACOES LEGISLATIVAS com macros NOS smwcos :

PROCEDIMENTOS E CONSEQUENTEMENTE ms TARIFAS

.) Sobre M sistem-s de gestão

A Comissão emma: que & adução de Sismmas d: gmria de qualidade do serviço. de

geslão palrimoninl de infmeslmlum, de geme de segui-mw : saúde, bem mmo di: avaliação do

desempenho faz pane das boas eráricas de uma enlídade geslora pela que não deverá implicar



Comissao dx Explmçno : Gansa dos Sisiemisde Abusiecinnum de Água piri Consumo Públicn : dc leln,

Traumuuo : Reiniçiiu a: Enumms dn Cnnczlhude Vzlmgn"

Comissão Pariúrin , nwsiçsu dn Rezquiiiinio Económico—filial:

acréscimos Iarifr'irios.

») Sobre . alter-ção dl um contributivn nm : Cniu Gel-nl de Aposznucões

É em:»dinwmo da ERSAR que este evemo não é passível d.: cunduzír ao reequilíbrio

pmlendidu pois qu: as allemçõus legislativas não cuncsmcm especificamente ao selar em que se

desenvolve o serviço concessiunndu.

Dn análise du Cammo de Concessão, Verifica-se que csie não distingue & legislação

selorial, da legislação de aplicação gmi, sendo & cunccssinuárin obrigada n cumprir com a

cláusula 47.» , Eslrulum de pessoal. Em obrigatoriedade em que incorre a concessionária &

independente da ccunnmia de mercado : do risco da concessionária, bem coma e independculc

da evolução dn aumenln da eficiência : eficácia que a concessionária possa alcançar.

A Comissão entende ser de incluir :sle custo adicional no r=equilíbrio económico-

finanoeim.

() sobre :) Acréscimo de cuslus com n tntnmenlo das Illllls dn ETAR Íruln du

obrigações decorrentes do Decreto—Lei ..,n 276/2009, de 1 de Dumb").

Analisando o l.“ adiiamenio de 2004. verifica-s: qu: nãu rom considemdus cuslos

tspeníl'lcvs min csla atividadn. Segundo « Concessionária, por uniam de innn opcmçãn qui:

:slava inlemalizzda pelas suas :quipas que alravés do conlncln direm mm 05 agricnimres.

cunseguin & entrega para valorização agn'cnla sem cuslus para as punes.

Cum a legislação alual aquein solução deixou de ser passível pelo que ns novos

pmcedimenlosímplicam custosacicscidos.Aci:i(a em Comissão o cuslu unilán'o cm em

buscado na upiicnçãu do valor médio de ma saneamenlo falumdos em baixa )( 1.97 kg/iamns/nia.

ii) Sobre . Alltncio «. periucidad: pnwisl: pm n vuifwução de euullduru

(Portaria "fu/1007, de 5 de januiru),

Relalivamem: ;, verificação pnriúdim dos coniadores. concorda-si: que n mcsma não se

resume a uma inspeção simples : visual, implicando mim a conmdnr, suhsliluir por outra. e

euviá-Io pam uma empresa qu: disponha de uma bancada de ensaio da verificação cmiiicndn. :)

preço para & ven'ncaçãn dos senadores : a emissão do ieiaiàrio correspnndenlz, segundo n

concessionária. a similar na prtçu d: aquisição de um conlador novo.

A Comissão considera ser dl: nccilar :sla justificação,



Contem» da Explonono eGesAândos sismuu de Ahmzcimznm de Ag.... pm Cnnsumo Publinoe d.: Recolha.
Tmumenlo = Rejeição de Ellumlzs do Cnmlho de Valongo"

Comissao Pirilma , Reposição do R::quilibrio Económico-úninoeím do Cammo

e) Tm de canlruln d. qualidade de ígun

() conlralo de concessão foi celzbmdo em dam nnlerior à entrada em vigor da Ponarin na

9662006 de B de Junho que cria & TCQA, pelo que esla não foi incluída nos cuslus que servil?!"

de base ao cálculo das “rifas.

Também nos lunnos do artigo ]“ du Decrelo-Lei no 362/98 de 18 de novembro, as

cnlidades gesloras ao suporur a TCQA poderio reperculi-la nas larífas.

A Comissão entende que no âmbílo do reequilíbrio financeiro, a mncessionálía poderá

repercutir a TCQA nas larífas.

7. Soon o mvasrlmzmo commncmno nm possua

o POSEUR apmvuu & comparticipação da ampliação da ETAR de Campo, numa

percenlzgem de 64%.

É condicionante do POSEUR que não haja impacto nas larifas n aplicar aos ulilízadorcs. da

componenle do inveslirnenlo wmpanícipndo.

Fnce & csla wudicíonanle, n Comissão enlende que as laril'as que lesullarem do segundo

ndílamenlo não poderão recuperar o munlanle da companícipação.

B. Ournos ASPETOS “numas No PARECER DA ERSAR

Nu àrnbilo das suas funções. esla Comissão cnnsidm que deverá analisar e decidir sobre

as recomendações que conslzrrn no parecer da ERSAR leferência 0—000754/1016 de 26.01.2016,

não mudas nos pontos anleriorcs. nomeadamenle quanto às fórmulas de alualiução dos

larifários de água e saneamenlo.

:) Sub": 25 fórmula de llulliucio dos tarifárias

Dado que a variação do cuslo com o serviço de abastecimento de água em alla deve

relielir—se apenas nas larífíls referentes a 41le msmo serviço e não também no serviço de

saneamenlo, & Comissão entende que se devem esmbeleoer duas [tin-nulas de revisão das laril'ns,

b) Sobre ls demals alterações no nnicullda do Coníralo de Concluiu (Pág. 24/33)

E entendimenlo da Comissão. de acordo com o índice do parecer.

5.1 , Que a cláusula seja reformulada em conformidade.

5.2.I , Ou: seja animada & redação da Recomendnçâo anifa'ria n.“ 1/2009.

0,



Cmccssio da Explmm eGuAãu dos Sistemas de Ahaslecimzum dt Água pm Consumo Públvco : de Recolha,

Tummemo : Re, vinde Elhmues do Conceito de Valnngo"

Comissão PuÍIÁrin * Rtpwslçh do R::quilnmo Ecwúmim-rmnnoeims do comum: &?

Q 9 ,
5,2.2 , Que a cláusula seja reformulada em confomlídade.

5.3 , Que a cláusula seja corrigida em conformidade.

5.4 , Que a cláusula seja reformulada em conformidade.

5.5 — Que a cláusula seja mfonuulada em confurmidade.

5.6 , Que mm mn modalidade de urifários especiais, caiba à umidade wnoedeme ::

aplicação das Mummdaçãs mmplemenlzres.

5.7 , Que & cláusula seja reformulada em conformidade.

5,8 A Que a cláusula s:]a rtformulada em conformidade.

5.9 » Tmlado pela Comissão em capílulos aum-ions,

5.10 _ Que a cláusula seja reformulada em cnnfomúdade.

5.1 |. Que a cláusula sq")! reformulada em conformidade.

e,] - Qu: a cláusula seja lefnrmulada em confonnidndc.

6,2 , o perímelm lan-iluda] du wnwssão é o concelho de Valuuga. A ETAR de Cnmpv

que se localiza no concelho de Valongo recebe águas residuais pmvcninules d: pane do

concelho de Pandes. Que a cláusula seja reformulada em confonnidade.

6.1 —Que não seja necessário reformular as cláusulas do contrato de concessão referidas

nesu: ponto.

6.4 , Que & cláusulu Sejm refonnuladz em conformidadc.

6.5 , Que a cláusula seja reformuladn em conformidade.

aaa
Prof. Fernanda Fauln Oliveira

A&M/”JÁ %%
Dr. Joaquim Mamíariamãeim


